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CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO 
001/2026 
 
 
CONTRATANTE (UASG) 
929648 
 
 
OBJETO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES DE MÉDIA COMPLEXIDADE VISANDO A 
REDUÇÃO DAS FILAS DE ESPERA E A GARANTIA DE ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS 
NO MUNICÍPIO DE INHANGAPÍ-PA, CONFORME PROPOSTA DE CUSTEIO MAC Nº 
63000641145202500 E PROPOSTA DE INCREMENTO MAC Nº 36000706163202500, 
ORIUNDAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE/FUNDO NACIONAL DE SAÚDE 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.500.00,00 (TRÊS MILHÕES, DUZENTOS E NOVENTA E UM MIL, TREZENTOS E ONZE REAIS 
E VINTE CENTAVOS) 
 
 

EVENTO DATA 
Publicação do Edital 07/05/2026 

Período de solicitação de credenciamento 
(Inicial). 

Da publicação até 07/07/2026 

Prazo para solicitação de impugnação ao Edital 
03 (três) dias uteis contados a partir da 

publicação do edital 
Prazo para Recurso após inabilitação ou 

descredenciamento 
05(cinco) dias úteis após ciência da decisão 

Prazo para Julgamento do recurso do Recurso 5 (cinco) dias úteis após conclusão da petição 
Prazo p/ celebrar Termo de Credenciamento/ 

Contratual. 
5 (cinco) dias úteis após publicação do 

resultado 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitainhangapi@gmail.com


 
 
 
 
 
 
 
 

CNPJ: 05.171.921/0001-30 
 

 

 
Avenida Hernane Lameira, nº 925 – Vila Nova – Inhangapi/PA – CEP: 68.770-000 

E-mail: licitainhangapi@gmail.com  

MINUTA DE EDITAL 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001.2026 - CREDENCIAMENTO 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.1.033/2026) 
 

Para o conhecimento dos interessados, torna-se público, que o MUNICÍPIO DE INHANGAPI/PA, por 
meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, realizará Chamada Pública para 
CREDENCIAMENTO sob a forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 
especificamente o art. 79, I, do Decreto Federal 11.878/2024, suas respectivas alterações e demais 
legislações aplicáveis, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
 

Publicação do Credenciamento: 07/05/2026. 
Início do Credenciamento: 07/05/2026, no Portal BNC. 
Fim do Credenciamento: 08/07/2026, no Portal BNC. 

 
 
SERVIÇOS DE SAÚDE HOSPITALARES VOLTADOS À REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS ELETIVAS DE 
MÉDIA COMPLEXIDADE, COM VISTAS À REDUÇÃO DAS FILAS DE ESPERA E À GARANTIA DE 
ATENDIMENTO INTEGRAL AOS USUÁRIOS DO SUS RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE 
INHANGAPI/PA. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de interessados na CONTRATAÇÃO 
D PESSOAS JURÍDICAS, COM OU SEM FINALIDADES LUCRATIVAS, PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS, EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E/OU SOBREAVISO, COM 
PROFISSIONAIS DE DIVERSAS ESPECIALIDADES, DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS 
ASSISTENCIAIS DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS, UNIDADES DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA, UNIDADES 
HOSPITALARES E AÇÕES INTINERANTES, DA REDE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE INHANGAPI, 
pelo período de doze (12) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do Decreto nº 11.878, 
de 2024. 
1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 
1.4. O Credenciamento será dividido em itens, conforme tabela constante do Anexo I deste Edital, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos forem de seu interesse. 
1.5. Os limites quantitativos indicados na tabela Anexo deste Edital são relativos aos serviços 
prestados por todos os credenciados, não havendo garantia de execuções individuais mínimas. 
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1.6. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação e equipe de Apoio, auxiliado pela 
Secretária Municipal de Saúde de Avaliação e Julgamento do Credenciamento, responsável pela 
avaliação técnica e habilitação apresentada pelos interessados, realizar análise técnica às instituições 
interessados e emitir decisão pelo credenciamento ou não das mesmas. 
1.7. Logo após o início do período de credenciamento, serão realizadas regularmente sessões para 
análise dos pedidos de credenciamento apresentados no sistema BNC, respeitando os prazos 
definidos neste edital, e assim sucessivamente até findar o prazo estabelecido de vigência do 
presente Credenciamento. 
1.8. A sessão será realizada mediante plataforma eletrônica da Bolsa Nacional de Compras (BNC) 
https://bnc.org.br/, para onde os interessados deverão apresentar o pedido de credenciamento e 
documentos de habilitação, em data e horário definidos em Edital. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem previamente 
cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), ferramenta 
informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br. 
2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do 
credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
2.5. Não poderão participar do credenciamento: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.5.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração 
pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
2.5.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.5.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 
2.7. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 
do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 
2.8. A vedação de que trata o item 2.5.5. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
2.9. As entidades que desejarem participar deste Credenciamento deverão, obrigatoriamente, 
exercer as suas funções no Município de Inhangapi. Essa exigência decorre da necessidade de 
possibilitar acesso facilitado aos usuários do sistema público de saúde municipal. 
 
3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR 
3.1. Os interessados poderão estar previamente cadastrados no Sicaf e encaminharão, 
exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema https://bnc.org.br/, o Termo de Participação 
ao Credenciamento (anexo II) e a documentação de habilitação. 
3.2. A empresa, que não cumprir integralmente à solicitação, estará passível de desclassificação 
sumária. Caso se faça necessário e devidamente motivado, serão solicitadas as documentações 
originais; 
3.3. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 
3.4. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
3.5. A apresentação do Termo de Participação com a indicação da intenção de se credenciar implica 
obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o 
credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os 
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materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.6. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o 
interessado apresentará também declaração que: 

3.6.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.6.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.6.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
3.8. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.9. A falsidade da declaração de que trata o item 3.7 sujeitará o interessado às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.10. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso 
3.11. O proponente é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Portal da BNC, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade 
promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros não autorizados; 
3.12. O período que o sistema aceita o registro da proposta e a inserção dos documentos de 
habilitação é aquele apresentado no preâmbulo deste edital. 
3.13. Após o término do prazo para registro da proposta no sistema e inserção dos documentos de 
habilitação, o sistema fechará automaticamente e com isso só estará participando no presente 
credenciamento aquelas propostas inseridas no sistema do Portal da BNC; 
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3.14. Considera-se como representante do proponente qualquer pessoa habilitada, nos termos d 
estatuto, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou documento 
equivalente; 
 
4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Os documentos previstos no Edital e Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
4.3. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2026, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
4.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
4.5. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de desclassificação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso. 
4.6. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da 
contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do 
requerimento de participação. 
4.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, em relação aos documentos por ele abrangidos. 

4.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

4.8. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

4.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
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4.9. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

4.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema https://bnc.org.br/ até a 
conclusão da fase de habilitação. 

4.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

4.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 
interessado; e 
4.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

4.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 
4.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação no credenciamento. 
4.13. Ressalvado os documentos de habilitação que constem no SICAF, os licitantes deverão 
encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 
4.14. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.14.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
4.14.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
4.14.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
4.14.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
4.14.5. Para habilitação, as empresas deverão estar devidamente cadastradas e habilitadas no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); 
4.14.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva e documento comprobatório de seus administradores. 

 
4.15. DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

4.15.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CPNJ), conforme o caso; 
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4.15.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
4.15.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
4.15.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa (CNDT), nos termos do 
Título VIIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
4.15.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
4.15.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais, 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
4.15.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação; 

 
4.16. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.16.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
dentro do prazo de validade nela expresso; 
4.16.2. Balanço Patrimonial, demonstração das mutações do patrimônio líquido, demonstrações 
contábeis, demonstração do resultado abrangente, demonstração do fluxo de caixa e notas 
explicativas assinado por contador e representante legal da empresa, dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, registrado na Junta Comercial, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios; 
4.16.3. As empresas criadas no exercício financeiro do credenciamento deverão atender a todas 
as exigências de habilitação e poderão substituir pelo balanço de abertura. 
4.16.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
4.16.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
4.16.6. Caso o proponente seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 
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4.16.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

Ativo Total 
SG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

Ativo Circulante 
LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 
 
4.16.8. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação o capital social mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10 (dez) % por 
cento do valor estimado da contratação. 

 
4.17. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

4.17.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto deste credenciamento, por meio da 
apresentação de ATESTADO expedido, necessariamente em nome da interessada, por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, no qual se indique que a empresa já prestou serviços em 
atendimento de Urgência e Emergência INTRA HOSPITALAR e intercorrências de pacientes 
internados, Unidade de Terapia Intensiva (UTI), inclusive Pediátrica;  
4.17.2. Registro da empresa no Conselho Regional de Medicina em plena validade;  
4.17.3. A empresa deverá comprovar no mínimo 1 (um) ano de funcionamento; 
4.17.4. Relação de profissionais médicos que prestarão os serviços com a comprovação de 
inscrição regular do profissional médico no Conselho Regional de Medicina competente, 
mediante apresentação de certidão de regularidade ou documento equivalente emitido pelo 
respectivo Conselho, válido na data da contratação e durante a vigência do credenciamento; 

4.18. As exigências foram formuladas de modo a assegurar a qualificação técnica mínima necessária 
à adequada execução dos serviços, sem impor condições desnecessárias ou excessivas que possam 
restringir a competitividade do certame, em observância aos princípios da isonomia, da ampla 
concorrência e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

4.18.1. Outros documentos, para fins de habilitação, as proponentes deverão apresentar: 
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4.18.1.1. Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, na forma 
do Anexo III; 
4.18.1.2. Declaração acerca dos quantitativos de procedimentos a serem ofertados, na 
forma do Anexo IV; 
4.18.1.3. Declaração de que a proponente atende a todos os requisitos previstos na 
legislação pertinente, em especial na RDC/ANVISA nº. 50, de 21 de Fevereiro de 2002; ou 
outras que vierem a substituí-las, que estabelece o adequado funcionamento do Serviço 
Médico, indicando detalhamento dos itens que concerne à estrutura física, à composição 
mínima da equipe técnica e aos equipamentos que serão disponibilizados ao SUS, e 
capacidade física detalhada para a produção dos serviços a serem eventualmente 
contratados, o que será apurado por ocasião da realização da Vistoria Técnica; 
4.18.1.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, na forma do Anexo V; 
4.18.1.5. Declaração de Aceitação dos Preços, na forma do Anexo VI; 
4.18.1.6. Declaração de Fatos Impeditivos, na forma do Anexo VII; 

 
5. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 
5.1. Pré-qualificação: 

5.1.1. A pré-qualificação será a análise de toda documentação apresentada pelo(s) interessado(s) 
e será realizada pela Comissão de Contratação, designada em Portaria pela Prefeitura Municipal, 
a qual visará o atendimento das condições de qualificação/capacitação técnica estabelecidas nos 
termos deste termo de referência; 
5.1.2. Após o Agente de Contratação encaminhar a documentação apresentada pelo(s) 
interessado à Secretária de Saúde do Credenciamento/Semus, esta terá o prazo máximo de 08 
(oito) dias, para análise da documentação referente à pré-qualificação; 
5.1.3. A Comissão de Análise Técnica elaborará o relatório referente à análise técnica, o qual 
deverá ser assinado por todos os membros da Comissão de Contratação e também pelo 
representante da proponente que houver acompanhado a diligência; 
5.1.4. Após a conclusão da avaliação da Comissão de Contratação, a lista dos habilitados, 
segundo os critérios do edital, será divulgada por meio de publicação no Diário Oficial da União 
– DOU. 

 
5.2. Habilitação das Empresas: 

5.2.1. Após análise e julgamento da qualificação jurídica dos interessados pelo Agente de 
Contratação, e da análise da qualificação/capacidade técnica e realização de análise técnica e 
relatório de Avaliação Técnica emitido pela Comissão de Contratação - SEMUS/PMI, a lista dos 
interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgada e mantida 
atualizada por meio do portal da BNC, bem como demais determinações do item 7 deste edital. 
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5.2.2. Após ser habilitado, o proponente será CREDENCIADO e conforme necessidade da 
Secretaria Municipal de Saúde convocado para assinar o TERMO DE CONTRATO no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
5.2.3. Serão considerados habilitados os interessados que cumprirem todas as exigências 
editalícias; 
5.2.4. Não será causa de inabilitação a mera irregularidade formal que não afete ao conteúdo, a 
idoneidade do documento, ou não impeça o seu entendimento; 
5.2.5. Serão considerados inabilitados os interessados que deixarem de apresentar a 
documentação solicitada, apresentá-la com vícios/defeitos, contrariar qualquer exigência contida 
neste Edital, ou cujos documentos estiverem com prazo de validade expirado; 
5.2.6. No envio dos documentos para o Credenciamento, o interessado ficam ciente de que, caso 
seja habilitado ficará credenciado numa lista, podendo ser chamado a qualquer momento, a 
depender da necessidade da Administração; 
5.2.7. A decisão de inabilitar o participante será registrada no portal da BNC. 
5.2.8. Em caso de haver mais de um prestador habilitado, serão credenciados todos que atendam 
aos requisitos deste Edital e do Termo de Referência, sendo contratação realizada conforme 
critérios do item 8 deste Edital. 
 

6. RECURSOS, IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
6.1. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
6.2. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

6.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
6.2.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

6.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema do Portal da BNC. 
6.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
6.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
6.6. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo. 
6.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
6.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://bnc.org.br/. 
6.9. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica no 
sítio eletrônico https://bnc.org.br/. 
6.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 
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6.11. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
6.12. Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado no DOU, Portal da 
Transparência e no PNCP. 

 
7. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 
7.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no 
edital, será publicado no sistema da Bolsa Nacional de Compras, Diário Oficial do Município e estará 
permanentemente disponível e atualizado no PNCP. 
 
8. DA ESCOLHA DOS CONTRATADOS 
8.1. A escolha dos credenciados se dará visando garantir a igualdade de oportunidade entre os 
interessados, bem como pela conveniência e oportunidade da contratante, sendo obedecidos os 
seguintes critérios: 
8.2. Haverá compartilhamento entre os credenciados, na proporção da capacidade instalada de cada 
um, para a prestação do serviço, observando-se o limite orçamentário do Município disponível; 
8.3. Entidades com melhor avaliação de acordo com Relatório de Avaliação Técnica emitido pela 
Secretaria de Saúde – SEMUS; 
8.4. Se, futuramente, após a distribuição acima elencada, sobrevier, demanda não contratada, será 
convocada a instituição posteriormente credenciada, para contratação na proporção de sua 
capacidade instalada; 
8.5. A Administração não se obriga a contratar todos os serviços oferecidos, mas a quantidade 
necessária para atender a demanda do Município de Inhangapi e formando um cadastro de reserva 
com os demais para possíveis contratações. 
 
9. FORMALIZAÇÃO E PRAZO PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado 
para assinatura do instrumento contratual, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. Para a prestação dos serviços será formalizado um Contrato Administrativo estabelecendo em 
suas cláusulas todas as condições, quantidades, garantias, obrigações e responsabilidades entre as 
partes, em conformidade com este Instrumento e da proposta do credenciado; 
9.3. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de 
credenciamento. 
9.4. A Administração convocará o credenciado no prazo de 5 dias úteis, para assinatura do 
instrumento contratual, dentro das condições estabelecidas na legislação e neste edital, e dar início 
à execução do serviço, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
nos artigos 156 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 e deste edital. 
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9.5. O prazo de que trata o item 9.4 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela administração. 
9.6. A vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 meses, 
prorrogável por até o limite de 120 (cento e vinte meses), mediante necessidade assistencial, a partir 
de sua assinatura, com fundamento no artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 
9.7. O início dos serviços se dará imediatamente após a assinatura do termo de contrato. 
9.8. O Credenciamento não obriga a Administração Municipal a efetivar contratação. 
9.9. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 
Administração. 
 
10. CONDIÇÕES DE ALTERAÇÃO/ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da 
data do orçamento estimado. 
10.2. Após o interregno de um ano, e a pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.4. No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo sejam divulgados os índices definitivos. 
10.5. Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer forma  
não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser 
determinados 
pela legislação então em vigor. 
10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação durante o certame; 
11.1.2. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento; 
11.1.3. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o credenciamento; 
11.1.5. fraudar o credenciamento; 
11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. advertência; 
11.2.2. multa; 
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato. 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato. 
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
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Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 
11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
11.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 11.1.2 e 11.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º 
da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 
12. DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 
12.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 
12.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 
ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que 
dele resultaram. 
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12.4. Será realizado o descredenciamento quando houver: 
12.4.1. Pedido formalizado pelo credenciado, mediante solicitação prévia, apresentada por 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  
12.4.2. A perda das condições de habilitação do credenciado; 
12.4.3. O descumprimento injustificado de qualquer previsão deste Edital, do Termo de 
Referência ou do instrumento de contrato; 
12.4.4. a aplicação de sanção de impedimento de licitar e contratar ou a incidência de declaração 
de inidoneidade superveniente ao credenciamento; 
12.4.5. o descredenciamento ocorrerá a pedido do credenciado, mediante solicitação prévia, 
apresentada por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

12.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 12.4.1. não desincumbirá o credenciado 
do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 
12.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 12.4.2. e 12.4.3., além do descredenciamento, deverá ser 
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível 
aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 
12.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 
regularize a sua situação. 
12.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 
irregular.  
 
13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 
13.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 meses, a contar de sua publicação. 
13.2. Os interessados poderão requerer o credenciamento, com a documentação pertinente, 
enquanto estiver vigente o Edital. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
14.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
14.3. A apresentação da proposta implica aceitação deste Edital, bem como das normas legais que 
regem a matéria, e, se porventura o proponente for Credenciado, obriga-se ao cumprimento de 
todas as disposições contidas neste Edital. 
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14.4. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as informações do Edital. 
14.5. O contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, conforme dispõe a Lei 14.133/21. 
14.6. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico Bolsa Nacional de Compras (BNC) https://bnc.org.br/. 
14.7. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.7.1. ANEXO I - Termo de Referência; (Anexos: Descritivo dos Procedimentos); 
14.7.2. ANEXO II - Modelo Termo de Participação no Credenciamento; 
14.7.3. ANEXO III - Declaração acerca dos quantitativos de procedimentos a serem ofertados; 
14.7.4. ANEXO IV - Declaração de aceitação dos preços; 
14.7.5. ANEXO V - Minuta do Contrato. 

 
 

Inhangapi/PA, 6 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

 
JOÃO MARCOS SILVA DA SILVA 
Agente de Contratação/Pregoeiro  
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ANEXO I 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
APROVADO (CONTIDO NOS AUTOS DO PROCESSO) 
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ANEXO II 
 

MODELO DE TERMO DE PARTICIPAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
 
A COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO (Secretaria de Saúde de Inhangapi/PA) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE INHANGAPI. 
 
ASSUNTO: CREDENCIAMENTO N° 001.2026 
 
OBJETO: SERVIÇOS DE SAÚDE HOSPITALARES VOLTADOS À REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS ELETIVAS 
DE MÉDIA COMPLEXIDADE, COM VISTAS À REDUÇÃO DAS FILAS DE ESPERA E À GARANTIA DE 
ATENDIMENTO INTEGRAL AOS USUÁRIOS DO SUS RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE INHANGAPI/PA. 
 
Proponente, com sede na _________________ , devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o _____________ e 
no CNES sob o n.º ___________, com sede na _________, com endereço eletrônico 
______, e telefone n.º_____________ requer, por intermédio do presente documento, seu 
CREDENCIAMENTO para a prestação de serviços médicos, em regime de plantão presencial e/ou 
sobreaviso, com profissionais de diversas especialidades, destinados a atender as demandas 
assistenciais das unidades de pronto atendimento 24 horas, unidades de urgência e emergência, 
serviço de atendimento móvel de urgência, unidades hospitalares e ações intinerantes, da rede de 
saúde do município de Inhangapi, pelo período de doze (12) meses. 
Neste ato representada pelo xxxxxxx, dados pessoais, que esta subscreve, vem solicitar 
credenciamento para prestação dos serviços objetos deste Credenciamento, DECLARAMOS, sob as 
penas da lei, que:  
a) conhece os termos do Edital de Credenciamento, bem como todas as condições necessárias para 
a participação no processo de credenciamento, com os quais concorda; 
b) as informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 
c) que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos no edital e que não está impedida 
de participar do presente Credenciamento e de contratar com a Administração Pública em razão de 
penalidades nem de fatos impeditivos de sua habilitação; 
d) que comunicará qualquer fato ou evento superveniente ao envio dos documentos de habilitação 
que venha a alterar a sua atual situação quanto à regularidade jurídica, qualificação técnica, 
regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira; 
e) está de acordo com valores definidos na atual Tabela Proposta pela SEMUS/PMI. 
 
Anexo ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento. 
 
1. Dados Do Responsável Pela Assinatura Do Contrato: Nome, Dados Pessoais, Endereço. 
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2. Dados Do Responsável Técnico 
3. Descrição Do Quantitativo Mensal Dos Procedimentos Que Pretende Prestar Ao Sistema Único de 
Saúde – Sus 
 
 
 
Inhangapi, ___ de ____________ de 202x. 
Nome e Assinatura do representante legal 
Carimbo com CNPJ da Proponente 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE QUANTITATIVOS DE PROCEDIMENTOS A SEREM OFERTADOS 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE INHANGAPI/PA. 
 
ASSUNTO: CREDENCIAMENTO N° 001.2026-SEMUS/PMI, objeto Credenciamento de interessados 
nos SERVIÇOS DE SAÚDE HOSPITALARES VOLTADOS À REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS ELETIVAS DE 
MÉDIA COMPLEXIDADE, COM VISTAS À REDUÇÃO DAS FILAS DE ESPERA E À GARANTIA DE 
ATENDIMENTO INTEGRAL AOS USUÁRIOS DO SUS RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE INHANGAPI/PA, 
pelo período de doze (12) meses, objetivando suprir a necessidade dessa assistência na Rede de 
Saúde de Inhangapi. 
 
A (nome da pessoa jurídica de direito privado), devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º_____________ e no CNES sob o n.º ________________, com sede na______________, declara que tem 
disponibilidade para prestar serviços médicos, em regime de plantão presencial e/ou sobreaviso, 
com profissionais de diversas especialidades, destinados a atender as demandas 
assistenciais das unidades de pronto atendimento 24 horas, unidades de urgência e emergência, 
serviço de atendimento móvel de urgência, unidades hospitalares e ações intinerantes, da rede de 
saúde do município de Inhangapi, com capacidade física e estrutural para ofertar anualmente as 
quantidades de procedimentos abaixo listadas: 
 

Item Código Procedimento Quant. Vl. Unit. Vl. Total 
      
      
      

 
Inhangapi, ___ de ____________ de 202x. 
Nome e Assinatura do representante legal 
Carimbo com CNPJ da Proponente 
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ANEXO V  
 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE PREÇOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE INHANGAPI. 
ASSUNTO: CREDENCIAMENTO N° 001.2026 – SEMUS/PMI 
 
A (nome da pessoa jurídica de direito privado participante), devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º__________ e no CNES sob o n.º______________, com sede na______________, por seu representante 
legal abaixo assinado, em cumprimento ao estabelecido no Edital de Credenciamento nº 001.2026 – 
SEMUS/PMI, cujo objeto trata-se de credenciamento de interessados na SERVIÇOS DE SAÚDE 
HOSPITALARES VOLTADOS À REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS ELETIVAS DE MÉDIA COMPLEXIDADE, 
COM VISTAS À REDUÇÃO DAS FILAS DE ESPERA E À GARANTIA DE ATENDIMENTO INTEGRAL AOS 
USUÁRIOS DO SUS RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE INHANGAPI/PA, DECLARA, sob as penas da Lei, 
que aceita os preços praticados pela Tabela Proposta pela SEMUS/PMI. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
Inhangapi, ___ de ____________ de 202x. 
Nome e Assinatura do representante legal 
Carimbo com CNPJ da Proponente 
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ANEXO VI 
MINUTA DE CONTRATO Nº XXXXXX 

 
 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
XXXXXXXXXXXXX, QUE FAZEM ENTRE SI A 
«NOME_COMPLETO_EMPR», POR INTERMÉDIO DO (A) 
«UNID_GEST» E A EMPRESA «EMPRESA_CONTRATADA».  

 
 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a) 
«UNID_GEST», CNPJ-MF, Nº «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de CONTRATANTE, 
representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», e do 
outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF «CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na 
«ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato 
representado pelo(a) Sr(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) 
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», têm justo e contratado o seguinte: 
 
 
1. DO OBJETO CONTRATUAL 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», que serão prestados nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a «MODALIDADE», identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Itens Contratados: 

 
«ITENS_CONTRATO» 

 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem 
como na licitação na modalidade «MODALIDADE», nº «NO_LICITACAO». 
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3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no 
processo licitatório nº «NO_LICITACAO» e neste termo contratual; 
 
3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato. 
 

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela 
Administração, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

 
3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 
 
3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
 
3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este 
Contrato, decorrente do(a) «MODALIDADE» de nº «NO_LICITACAO». 
 
3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 
 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
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b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

 
3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 
 
3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
 
3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
 
3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
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assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
 
3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação. 
 
3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 
 
3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
 
3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
 
3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado 
no art. 125 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 
 
4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
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apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
 
4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência. 
 
4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA. 
 
4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 
 
b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
 
c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
 
d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens. 

 
4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 
 
4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
 
4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 
4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
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4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 
 
4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
 
5. DA VIGÊNCIA 
 

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se 
em «DATA_FINAL_VIGENCIA_LICIT», podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos: 

 
I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
 
II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 
 
III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 
 
IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 
 
V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;  
 
VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
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6. DA RESCISÃO 
 

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 
 

 
7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III - Der causa à inexecução total do contrato; 
 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
 
IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 

mailto:licitainhangapi@gmail.com


 
 
 
 
 
 
 
 

CNPJ: 05.171.921/0001-30 
 

 

 
Avenida Hernane Lameira, nº 925 – Vila Nova – Inhangapi/PA – CEP: 68.770-000 

E-mail: licitainhangapi@gmail.com  

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

 
7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
 
IV - Multa: 

 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

 
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 
 
7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
 
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
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7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
 
7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (art. 161). 
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7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
 
8. DO VALOR E DO PAGAMENTO 
 

8.1. O valor total da presente avença é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 
 
8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
 
8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) «UNID_GEST» 
atestar a execução do objeto do contrato. 
 
8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à 
CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o 
produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de 
dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
 
8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
 
8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
 
8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

a) O prazo de validade;  
b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) O período respectivo de execução do contrato;  
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e) O valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 
 
8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

 
8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 
 
8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
 
8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
 
8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 
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8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

  
9. DO REAJUSTE 

 
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado - «DATA_DA_COTACAO». 
 
9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. 
 
9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 

 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) «UNID_GEST», na 
dotação orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA», ficando o saldo pertinente aos demais 
exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja 
necessário. 

 
 
11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
 
13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
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13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 
14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
 

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 
14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado 
o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 
 «CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 

 
 

 «NOME_DA_CONTRATANTE» 
 CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

 CONTRATANTE 
 
 

 «EMPRESA_CONTRATADA» 
 «CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

 CONTRATADO(A) 
Testemunhas: 
 
1._______________________________ 
2._______________________________ 
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